
Pesquisa pública – Metas específicas da Justiça Eleitoral para
2019

Relatório de resultados – TRE/AL

Motivação

Com o  objetivo  de  tornar  o  processo  de  escolha  das  metas  específicas  da  Justiça
Eleitoral o mais participativo possível, queremos saber o que você pensa sobre essa
Justiça especializada e o que ela pode fazer pelo Brasil.

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em sua Resolução nº 221 (formato PDF), de 10
de  maio  de  2016,  institui  princípios  para  a  gestão  participativa  e  democrática  na
elaboração  das  metas  nacionais  do  Poder  Judiciário.  Dessa  forma,  os  processos
participativos,  em  qualquer  modalidade,  constituem  etapa  preliminar  ao
encaminhamento de propostas de metas nacionais ao CNJ.

Período da Pesquisa 

De 18 a 31 de julho de 2018.

Perfil social e demográfico dos respondentes

Tabela 1 – Distribuição do público-alvo

UF Identificação Total %

AL
Advogado 1 1,89%
Servidor público 51 96,83%
Sociedade 1 1,89%

AL 
Total   53 100%
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Figura 1 – Distribuição do público-alvo
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Figura 2 – Distribuição dos respondentes por sexo e faixa-etária



Análise das Respostas

Tabela 2 – Importância das metas específicas para a JE 2019

5 – Dentre as metas específicas elencadas abaixo, escolha qual você considera 
mais importante para a Justiça Eleitoral  alcançar em 2019.

Total %

Alcançar nível de excelência em boas práticas socioambientais quanto às ações 
para implementação do Plano de Logística Sustentável da Justiça Eleitoral 
(Resolução-TSE nº23.474/2016).

1 2%

Fomentar o uso do DNI (Documento Nacional de Identificação).
8 15%

Implantar o Processo Judicial Eletrônico (PJe) nas unidades do 1º grau de 
jurisdição da Justiça Eleitoral. 26 49%

Promover ações voltadas ao esclarecimento sobre a segurança do processo 
eleitoral. 9 17%

Promover campanhas voltadas ao eleitor para ampliar os conhecimentos sobre 
funcionamento do processo eleitoral. 9 17%

  53 100%

Tabela 3 – Análise do item 6 – Julgar mais processos que os distribuídos (meta
nacional)

Item 6: Julgar mais processos que os distribuídos
(meta nacional)

Nota Frequência Produto
Média

ponderada
0 0
1 0
2 0
3 1 3
4 1 4
5 3 15
6 3 18
7 7 49
8 12 96
9 6 54
10 20 200

  53 439 8,44
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Figura 3 – Distribuição das notas dadas ao item 6: Julgar mais processos que os
distribuídos (meta nacional)

Tabela 4 – Análise do item 7 – Julgar processos mais antigos (meta nacional)

Item 7: Julgar processos mais antigos
(meta nacional)

Nota Frequência Produto
Média

ponderada
0 0
1 0
2 1 2
3 0
4 0
5 2 10
6 0
7 1 7
8 8 64
9 10 90
10 31 310

  53 483 11,78
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Figura 4 – Distribuição das notas dadas ao item 7: Julgar processos mais antigos (meta
nacional)

Tabela 5 – Análise do item 8 – Identificar e julgar processos prioritários

Item 8: Identificar e julgar processos prioritários
(meta específica)

Nota Frequência Produto
Média

ponderada
0 0
1 0
2 1 2
3 0
4 0
5 1 5
6 1 6
7 0
8 5 40
9 11 99
10 34 340

  53 492 12,3
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Figura 5 – Notas do item 8: Identificar e julgar processos prioritários (meta específica)

Tabela 6 – Média ponderada do grau de importância das metas

Meta
Média

Ponderada
Julgar mais processos que os distribuídos (meta nacional) 8,44
Julgar processos mais antigos (meta nacional) 11,78
Identificar e julgar processos prioritários (meta 
específica) 12,3
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Figura 6 – Avaliação do grau de importância das metas (média ponderada)



Avaliação dos comentários

AL - Comentários
É muito importante julgar com brevidade os processos que impedem a diplomação, no entanto, a Justiça 
Eleitoral, preocupada em julgar com brevidade, não tem julgado com o cuidado necessário referidos 
processos, pois é impossível realizar com profundidade todas as diligências necessárias dos processos de 
prestação de contas eleitorais, em menos de dois meses. E essa realidade ainda se agrava muito mais, 
quando falamos de Cartórios Eleitorais que tem mais de um município. Então, na minha opinião, apenas 
temos cumprido prazo. O objetivo do processo de prestação de contas eleitorais está muito longe de ser 
alcançado!!!!!!!! 

Bom Dia   precisamos de mais campanha para os jovens.

Eu creio que justiça eleitoral deve reforçar sua estrutura com manutenção dos seus quadros e reposição com
concursos. Servidores têm tempo pra ser atualizar e aplicar a legislação eleitoral e dificilmente ficam a 
mercê de desejos políticos externos ou internos. O servidores são o ponto mais próximo da sociedade dentro
da justiça eleitoral e muito importante, assim, fortalecer é justo. 

dotar os cartórios eleitorais da estrutura necessária. Atualmente o maior obstáculo é o cumprimento de 
citações e intimações. Não existem oficiais de justiça nomeados. O baixo valor do reembolso das despesas 
torna a função pouco atrativa. A burocracia e excesso de exigências da administração no pagamento dos 
valores tem provocado a desistência dos oficiais nomeados. a implantação do sistema de "comunica" 
amenizaria os problemas com intimações, ao menos , dos partidos.

Parabéns pela iniciativa destes site e que a comunidade participe.

Olá.Sei da importância da participaçao popular sempre em qualquer ação que venha beneficiar a 
todos,porém, contudo todavia, o mais importantes ainda será que cada seguimento da sociedade faça a sua
parte e avance nos que se diz respeito a Ética e ao combate a corrupção generalizada que se instalou em 
nosso País há muito tempo.Se não vamos continuar fazendo de conta que está tudo igual no País de 
Cabral.Um abraço Professor.Marivaldo Mota Nar Vermelho.Alagoas.


